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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

EDITAL Nº 3 / 2020 - CCN (11.00.24) 

Nº do Protocolo: 23111.047515/2020-80
Teresina-PI, 07 de Dezembro de 2020

ADITIVO 01 - EDITAL Nº 05/2020-CCN/UFPI

A Direção Centro de Ciências da Natureza-CCN, da Universidade Federal do Piauí - UFPI, em
atenção à solicitação da Comissão responsável pela condução dos trabalhos de seleção de
professor substituto para o Departamento de Matemática, área de conhecimento: Matemática,
do Centro de Ciências da Natureza, da Universidade Federal do Piauí, nomeada pela Portaria
34/2020-CCN/UFPI, de 26/11/2020, considerando o Artigo 3º do Decreto nº 6.593, de
2/10/2008, que dispõe sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição em concursos
públicos realizados no âmbito do Poder Executivo Federal, torna público o aditamento ao
Edital nº 05/2020-CCN/UFPI.

1. Nos termos do Decreto nº 6.593, de 2/10/2008, poderá solicitar isenção da taxa de
inscrição o candidato que estiver inscrito e ativo no Cadastro Único para Programas
Sociais do Governo Federal - CadÚnico.

2. O candidato que requerer a isenção nesta modalidade deverá encaminhar, no ato da
inscrição, Requerimento de Isenção de Inscrição (disponível no link:
https://ufpi.br/ultimas-noticias-ccn/38454-ccn-formularios-e-documentos) devidamente
preenchido e assinado, em conformidade com os dados que foram originalmente
informados ao órgão de Assistência Social de seu Município responsável pelo
cadastramento de famílias no CadÚnico.

3. A solicitação de isenção da taxa de inscrição deverá ser feita até as 16h (dezesseis
horas) do dia 09/12/2020.

4. Os pedidos de isenção realizados após o prazo estipulado serão desconsiderados e terão
a solicitação automaticamente indeferida.

5. Os pedidos de isenções recebidos no prazo serão analisados e publicados, os
deferimentos e indeferimentos, no sítio eletrônico do CCN (www.ufpi.br/ccn) até as 10h
(dez horas) do dia 10/12/2020.
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